
 

  

Ministério da Educação 

Universidade Federal da 

Fronteira Sul 

Avenida Getúlio Vargas, 609-

N Edifício Engemede, 2º 

Andar  

Chapecó - Santa Catarina 

Brasil - CEP 89812-000 

www.uffs.edu.br 

contato@uffs.edu.br  

 

 

1 

  
    SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Gabinete do Reitor 
 

PORTARIA Nº 517/GR/UFFS/2014 
 

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA 

FRONTEIRA SUL - UFFS, no uso de suas atribuições legais e considerando o 

artigo 38 da Lei 8.112/90, na redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97, 

resolve: 
 

Art. 1º DESIGNAR os substitutos dos servidores investidos em função 

gratificada, da Universidade Federal da Fronteira Sul, conforme tabela a seguir, 

para que assumam as respectivas funções nos afastamentos ou impedimentos 

legais e regulamentares dos titulares: 
Cod. Cargo/ Função 

Titular  Siape Data Inicial 

Substituto Siape Data Final 

Motivo 

FG-3 - Chefe da Secretaria Acadêmica 

Cleusa Fernanda Carraro Hilguera 1794791 29/04/14 

Clarice Ribeiro 1944396 28/05/14 

Férias 

FG-1 - Chefe da Asssessoria de Gestão, Administração e Serviços 

Cristiano Machado de Oliveira 1767399 10/02/14 

Andreia Borkovski  1770441 19/02/14 

Férias 

FG-1 - Chefe do Departamento de Licitações 

Everton Rogério Alves Cavalheiro 1795292 22/04/14 

Grasiela Dyevieski 1943381 01/05/14 

Férias 

FG-3 - Chefe da Assessoria de Infraestrutura 

Fábio Onetta 1770053 22/04/14 

Roberto Roseira 1945626 25/04/14 

Férias 

FG-3 - Chefe da Assessoria de Infraestrutura 

Fabricio Balestrin 1973025 07/04/14 

Tatiana Cristina Schneider Ghisi  1946768 11/04/14 

Férias 

FG-3 - Chefe do Setor de Documentação e Informação da Secretaria Especial de Obras 

Giovani Favero 1767670 22/04/14 

Silvano Dresch 1792327 30/04/14 

Férias 

FG-1 - Chefe do Departamento de Manutenção e Conservação de Bens Permanentes 

Ilioni Lolatto 1913059 05/05/14 

Viviane Cristine Schmitt  2048510 14/05/14 

Férias 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial 

da UFFS. 
 

Chapecó-SC, 09 de maio de 2014. 
 

 

 

 

Prof. Jaime Giolo 

Reitor pro tempore da UFFS 


